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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 058/2019 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 
12.11.2018, e da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018,   

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretada suplementação em dotações orçamentárias na ordem 
de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 
20, da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 
21.12.2018, nas seguintes classificações:  

ORGÃO: 07 – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO 
UNIDADE: 01 – SECREARIA DE OBRAS E TRÂNSITO 
ATIV/PROJ: 2055 ABERTURA, MANUTENÇÃO, MELHORIA DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 201 R$ 30.000,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2140 MAN SECRETARIA MUN DE URBANISMO 

RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 324 R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 330 R$ 10.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura dos valores que trata o artigo 
anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), das seguintes 
classificações: 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: 01 – ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 2141 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 
RUBRICA: 3.3.90.91.00 SETENÇAS JUDICIAIS 346 R$ 60.000,00 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: 01 – ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 2142 MANUTENÇÃO CONVENIO COM O IPEGS 
RUBRICA: 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 337 R$ 10.000,00 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 02 DE SETEMBRO DE 2019 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 02 DE SETEMBRO DE 2019 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 264/2019 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    

Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 
31, da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito os Servidores Municipais abaixo 
nominados:  
 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
Cinara Ribeiro Gelain 20.05.2018 a 19.05.2019 11.09.2019 a 20.09.2019 
Ilse Zapani Manfron Zappani 05.11.2017 a 04.11.2018 11.09.2019 a 20.09.2019 
Jairo Ribeiro 02.06.2018 a 01.06.2019 02.09.2019 a 01.10.2019 
Marcelle Amanda Carniel 19.10.2017 a 18.10.2018 23.09.2019 a 02.10.2019 
Mari Stela Barp Contessotto 13.08.2018 a 12.08.2019 23.09.2019 a 02.10.2019 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 02 DE SETEMBRO DE 2019 
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                 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                     Estado do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 

 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 
Para fins de atendimento ao disposto no § 2º, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto 
Municipal 062/2017, o Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e 
ficam mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial Nº 
013/2019, originada no Processo Administrativo Nº 043/2019; Vigente até 30/05/2020; Objeto: 
Registro de preços para aquisição pneus e câmaras de ar novos, originais de fábrica, livres de 
quaisquer processos de recondicionamento ou remoldagem e com certificação de qualidade do 
INMETRO, para manutenção da frota de veículos. 
 
Arquivo da ata disponível no site:  http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/licitacoes/extrato-das-
atas/1 ou no Setor de Compras e Licitações. 
 

São José do Ouro/RS, 30 de agosto de 2019. 
 
 
. 
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